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Como o prometido, a Assembleia Constituinte manteve 
o quórum no final da semana, aprovando vários dispositivos 

que integrarão a nova Carta, definitivamente. 
Ontem, a esquerda obteve uma nova vitória, ao definir: 

ÍM, Segunda-feira, 2 9 - 8 - 8 8 

Os princípios da ordem económica 
A ordem económica, fundada 

na valorização do trabalho huma
no e na livre iniciativa, tem por 
fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os d i tames da 
justiça social, observados os prin
cípios da soberania nacional; da 
propr iedade privada; da função 
social da propriedade; da livre-
concorrência; da defesa do consu
midor e do meio ambiente; da re
dução das desigualdades regio
nais e sociais; da busca do pleno 
emprego e do tratamento favore
cido para as empresas brasileiras 
de capital nacional. 

A decisão foi adotada, ontem, 
pela Constituinte, que manteve o 
texto elaborado em primeiro tur
no por falta de emendas e diante 
da retirada de várias outras. Ain
da, conforme o mesmo texto, é as
segurado a todos o livre exercício 
de qualquer atividade económica, 

independentemente de autoriza
ção de órgãos públicos, salvo nos 
casos previstos em lei.. 

A votação do capítulo da or
dem económica foi iniciada sob 
grande descontração do plenário, 
que foi brindado com beijos e ace
nos do "beijoqueiro", José Moura, 
que, repentinamente, surgiu na 
primeira fila das galerias. Inicial
mente, ele foi reprimido por dois 
agentes de segurança, mas, diante 
da reação bem-humorada do ple
nár io e do própr io presidente 
Ulysses Guimarães, foi de ixado 
solto, sentando-se em seguida. 
Pouco antes, o deputado Gonzaga 
Patriota havia anunciado no mi
crofone a vitória do piloto brasi
leiro Ayrton Senna. Os dois episó
dios provocaram o seguinte co
m e n t á r i o jocoso do depu tado 
Ulysses Guimarães: "Na sessão de 
domingo acontece de tudo". O "Beijoqueiro", reprimido pela segurança. Depois, recebido com bom humor pelo plenário 

Empresa nacional: tudo igual 
ao decidido no primeiro turno. 

Em cinco votações sucessi
vas, a Constituinte rejeitou, on
tem de manhã, por larga mar
gem de votos, todas as emendas 
que visavam a modificar o con
ceito de empresa nacional apro
vado no primeiro turno. O texto 
ficou como estava e assim vai 
para a nova Constituição, consa
grando o que o senador Roberto 
Campos (PDS-MT) chamou de 
"ideologia do umbigo, na época 
da ideologia da eficiência". Foi 

adiada apenas a decisão sobre o 
tratamento preferencial para a 
empresa nacional, na aquisição 
de bens e serviços pelo poder 
público — para permitir ás lide
ranças encontrar uma fórmula 
de consenso. 

Pelo texto ratificado no arti
go 177 as empresas existentes no 
País passam a ser classificadas 
em dois grupos: a empresa bra
sileira, que é a constituída no 
Brasil e tem sede e administra
ção no País; e a empresa brasi
leira de capital nacional, que é 
aquela que esteja sob controle 
permanente, direto ou indireto, 
de pessoas físicas domiciliadas 
e residentes no País ou de enti
dades de direito público interno 
(empresas estatais). Essas pes
soas têm de possuir a maioria do 
capital com direito a voto e exer
cer o poder de decisão na em
presa. 

O senador Roberto Campos 
subiu à tribuna pela primeira 
vez desde o início da Constituin
te para fazer a defesa de sua 
emenda, qúe suprimia expres
sões do artigo que define a em
presa brasileira de capital na
cional. "Este é um réquiem ao 
bom senso" — disse, referindo-
se ao artigo. "Na época da ideo
logia da eficiência, optamos pe
la ideologia do umbigo. Um dis
positivo como este só existe na 
Constituição da Guiné-Bissau". 
Campos assinalou estar o Brasil 

Campos, após o discurso. 

desconhecendo o processo de 
globalização por que passa a 
economia. "Em 1992 — disse — 
na Europa não existirá mais em
presas italiana, alemã, francesa 
ou espanhola. Somente a empre
sa europeia. Os Estados Unidos 
e o Canadá já assinaram docu
mento que terá o mesmo efeito." 

Crescia, na bancada a es
querda, um ruído de contestação 
ao orador , fazendo com q u e 
Ulysses Guimarães reiterasse 
pedidos de silêncio. Depois, o 
próprio Ulysses pediu várias ve
zes ao orador que e n c e r r a s s e 
seu discurso por estar ultrapas
sando o tempo. "Aqui não existe 
constituinte mais igual que ou
tro" — disse Plínio de Arruda 
S a m p a i o (PT-SP), ped indo a 
Ulysses que cassasse a palavra 
de Rober to Campos. "Existe, 
sim" — Rebateu o líder do PFL, 
José Lourenço (BA). "Já vimos o 
senador Afonso Arinos falar du
rante uma hora." Os constituin
tes tem cinco minutos para falar. 
Roberto Campos ficou 20 minu
tos na tribuna.) 

Ele procurou ressaltar que o 
Brasil vivia "dramático momen
to de obscurantismo". Enquanto 
outros países estão se abrindo 
para o capital estrangeiro, até a 
União Soviética ("que examina 
300 propostas de ' Joint-Ventu-

res'" ), a China "e o retrógrado 
Vie tnã" , o Brasi l se f e c h a , 
"criando empresas de primeira 
e de segunda classes". 

Na segunda classe, ficarão 
as empresas mul t inac iona i s" , 
que contribuem com 26% do PIB 
nacional, 35% do ICM industrial 
e 28% das exportações e pagam 
salários na base de 39% acima 
da média nacional". 

Disse ainda o senador que o 
Brasil precisa muito das empre
sas estrangeiras. O Brasi l , se
gundo ele, está com a poupança 
em declínio (de 21% caiu para 
16%) e não tem como assegurar o 
crescimento necessário de 6% ao 
ano para evitar o desemprego. O 
governo não mais tem capacida
de para investir. O País não pode 
mais valer-se de empréstimos, 
pois seu endividamento externo 
já é excessivo. Precisa de capital 
de risco. "Precisamos de sócios, 
não de credores" — assinalou o 
senador. 

Já quase inaudível, devido 
ao barulho do plenário e ao som 
estridente da campainha, insis
tentemente acionada por Ulys
ses Guimarães, Roberto Campos 
encerrou suas palavras com vee
mente advertência: "O Brasil se 
fecha para o capital estrangeiro 
no momento em que todo o mun
do o busca, avidamente." 

"O Brasil abre-se para o ca
pital estrangeiro, desde que fi
que de posse da chave" — con
tes tou o d e p u t a d o Franc isco 
Kuster (PSDB-SC). A emenda do 
senador foi rejeitada por 293 vo
tos contra 126 e quatro absten
ções. A seguir , outras quatro 
emendas que visavam a supri
mir os dispositivos que permi
tem proteção e benefícios, bem 
como controle também das ativi-
dades tecnológicas das empre
sas de capital nacional não obti
veram mais de cem votos, sendo 
todas rejeitadas. 

Os investimentos estrangeiros 
A lei disciplinará, com base 

no interesse nacional, os investi
mentos de capital estrangeiro, in
centivará os reinvestimentos e re
gulará a remessa de lucros. A de
cisão foi ado tada , ontem, pela 
Constituinte, que , por falta de 
emendas , manteve, com relação 
ao assunto, o texto aprovado em 
primeiro turno. Diante da retira
da de emendas pelos autores, fi
cou também decidido que, ressal
vados os casos previstos na Carta, 
a exploração direta de atividade 
económica pelo Estado só se rá 
permitida quando necessária aos 
imperativos da segurança nacio
nal ou a relevante interesse cole-
tivo, conforme definidos em lei. 

A Constituinte rejeitou emen
da de autoria do deputado Flores-
tan Fernandes (PT-SP) suprimin
do a proibição das empresas pú
blicas de gozarem privilégios fis
cais não extensivos ao setor priva
do. A proposta foi combatida pelo 
deputado Francisco Dornelles e 
r ecusada por 115 votos a favor, 
contra 243 e cinco abstenções. 

Por falta de emendas e rejei
ção de outras p ropos tas , ficou 
também mantido texto aprovado 
em primeiro turno dispondo que a 

lei regulamentará as relações da 
empresa pública com o Estado e a 
sociedade, e reprimirá o abuso do 
poder económico que vise à domi
nação dos mercados, à eliminação 
da concorrência e ao aumento ar
bitrário dos lucros. Sem prejuízo 
da responsabilidade ind iv idua l 
dos dirigentes da pessoa jurídica, 
a lei também es t abe lece rá sua 
responsabilidade, sujeitando-a às 
punições compatíveis com sua na
tureza, nos atos praticados contra 
a ordem económica e financeira e 
a economia popular. 

Foi também rejeitada emen
da de autoria do senador Albano 
Franco (PMDB-SE) que suprimia 
a competência reguladora do Es
tado na atividade económica, por 
115 votos, contra 243 e cinco abs
tenções. 

Ficou mantido assim o texto 
aprovado em primeiro turno, se
gundo o qual, como agente norma
tivo e regulador da atividade eco
nómica, o estado exercerá, na for
ma da lei, as funções de fiscaliza
ção, incentivo e p l ane j amen to , 
sendo este determinante para o 
setor público e indicativo para o 
setor privado. 

Em função da r e t i r a d a de 

emendas, foram mantidos os dis
positivos transferindo para a lei 
as diretrizes e bases do planeja
mento do desenvolvimento nacio
nal equilibrado, o qual incorpora
rá e compatibilizará os planos na
cionais regionais de desenvolvi
mento. 

Cooperativismo 
Ficou igua lmen te mant ido 

que a lei apoiará e estimulará o 
cooperativismo e outras formas 
de associativismo, enquanto o Es
tado favorecerá a organização da 
atividade garimpeira em coopera
tivas, levando em conta a proteção 
do meio ambiente e a promoção 
e c o n ô m i c o - s o c i a l dos g a r i m 
peiros. 

Por 123 votos, contra 177 e 
quatro abstenções, a Constituinte 
rejeitou emenda de autoria do de
pu tado José Dutra (PMDB-AM) 
que pretendia garantir priorida
de na autorização ou concessão 
para pesquisa e lavra dos recur
sos e jazidas minerais garimpá
veis às cooperativas. Ficou manti
do tex to aprovado em primeiro 
turno, segundo o qual a preferên
cia só será concedida nas áreas 
onde as coopera t ivas e s t e j a m 
atuando. 

A criação do Conselho de Defesa Nacional 
A Constituinte manteve, on

tem, em caráter definitivo, a cria
ção do Conselho de Defesa Nacio
nal, órgão de consulta do presi
dente da República e destinado a 
substituir o atual Conselho de Se
gurança Nacional, mas com outra 
composição e com a t r ibuições 
mais limitadas. Ao novo Conselho 
não mais caberá, como ao atual, 
"estabelecer os objetivos nacio
nais permanentes e as bases para 

a política nacional". E em vez de 
ser composto apenas pela cúpula 
do Poder Executivo — o presiden
te, o vice-presidente e os minis
tros de Estado, como atualmente 
—, terá como membros natos o vi
ce-presidente, os presidentes da 
Câmara e do Senado, e os minis
tros militares e mais os da Justiça, 
das Relações Exteriores e do Pla
nejamento. O deputado Haroldo 
Lima, l íde r do PC do B, tinha 

emenda para suprimir a criação 
do novo Conselho, mas vendo que 
não tinha possibilidade de apro
vação, retirou-a. E outra emenda, 
do deputado Vladimir Palmeira 
(PT-RJ), para ret irar a atribuição 
do novo Conselho de "e s tuda r , 
propor e acompanhar o desenvol
vimento de iniciativas necessá
rias a garantir a independência 
nacional e a defesa do Estado de
mocrático", foi rejeitada por 283 
votos contra 106 e 6 abstenções. 

A promoção por merecimento dos juizes 
A partir da promulgação da 

nova Carta, será obrigatória a pro
moção do juiz que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco alter
nadas em lista de merecimento. A 
promoção por merecimento pres
supõe dois anos de exercício na 
respectiva entrância. 

A decisão foi adotada, ontem, 
pe la Constituinte, que aprovou, 
por 281 votos, contra 123 e sete 
abstenções, emenda de autoria do 
deputado Lysâneas Maciel (PDT-

RJ), modificando texto do projeto 
constitucional elaborado em pri
meiro turno. O dispositivo votado 
integra o capítulo do Poder Judi
ciário, cujo exame já havia termi
nado, mas a questão ficara pen
dente. 

O deputado Lysâneas Maciel 
sustentou a emenda da tribuna, 
lembrando que havia acordo para 
aprová-la e a concordância do re
lator Bernardo Cabral, quando , 
i n e s p e r a d a m e n t e , o PFL ficou 

contra. O deputado disse então ter 
sido informado que a exclusão da 
emenda do acordo se "dera a pe
dido do mais franciscano dos mi
nistros baianos, para permitir a 
promoção de um juiz, filho de um 
desembargador amigo que não 
tem dois anos de exercício". Ele 
não citou o nome do ministro. A 
proposta foi combatida pelo depu
tado Paes Landin (PFL-PI), mas 
teve apoio do relator Bernardo 
Cabral. 

Ulysses e 
os líderes já 
comemoram 

O presidente da Constituinte, 
Ulysses Guimarães, já começou a 

comemorar o final dos 
trabalhos constitucionais, 

previsto para esta quinta-feira, 
por antecipação. Ontem à noite 

ele reuniu em sua residência 
oficial líderes partidários 
e suas mulheres para um 

jantar de confraternização, 
sugerido aliás pelo presidente 

do PT, Luiz Inácio Lula da Silva. 
O jantar serviu, também, para 
que os participantes acertassem 

os detalhes finais da futura Carta, 
a ser promulgada em setembro. 

Reforma 
Agrária, o tema 

de hoje. 
O adiamento, de ontem para 

hoje, da votação do 
capítulo da reforma agrária, 

deixou decepcionados os 
integrantes da UDR 

que lotaram as galerias do 
plenário da Constituinte. 

Os deputados Paulo Delgado 
(PT-MG) e Juarez 

Antunes (PDT-RJ) reclamaram 
a Ulysses Guimarães da 

presença da UDR, enquanto 
os "sem-terra" eram 

proibidos de entrar no prédio 
do Congresso. Foram vaiados 

pelos liderados de Caiado. 

A União 
perde bons bocados 

deste bolo 
Com a promulgação da futu

ra Constituição, o governo fede
ra l passará a t ransfer i r pa r t e d s 
s u a s r e c e i t a s p a r a Estados e 
Municípios num processo g r a 
d a t i v o q u e se e n c e r r e r á em 
1992. Este foi um dos pr incipais 
pontos referendados pelo cons
t i tu intes no sábado passado, em 
sessão que contou com uma pre
sença de par lamenta res s u p e 
r i o r ao d ia an te r io r . Dos 559 
c o n s t i t u i n t e s , c o m p a r e c e r a m 
453. A transferência de recei tas , 
cujo fundo é o bolo do Imposto 
sobre Produtos Industr ial izados 
(IPI) e Imposto de Renda (IR), 
se rá d e 600 milhões d e OTNs em 
1989, o correspondente hoje a 
Cz$ 1,2 t r i lhão. Em 1992, o repas
se chegará ao total de 1,1 b i lhão 
d e OTNs. 

Atualmente , a t ransferência 
é de 34% do bolo do IPI e IR. Ao 
final do processo, Estados e Mu
nicípios t e rão uma par t ic ipação 
de 47%. Os cons t i tu in tes t a m 
bém referendaram o dispositi
vo, aprovado em pr imeiro turno, 
d e extinção dos impostos únicos 
sobre combustíveis, m i n e r a i s , 
t r a n s p o r t e s , c o m u n i c a ç õ e s e 
energ ia elétr ica. Esses insumos 
passarão a ser taxados pelos Es
tados, por meio do Imposto so
b r e Circulação de Mercador ias 
(ICM), que t ambém incidirá so
b re serviços e se chamará ICMS. 
Com mais esta t ransferência , a 
União pe rde outros 5% de sua 
recei ta global. 

A reforma t r ibu tá r ia foi de
fendida pelos economistas cons
t i tuintes José Serra e Franc isco 
Dornelles que, na subcomissão 
de t r ibutos, na pr imei ra fase da 
Constituinte, comandaram a sua 
e laboração. Pa ra Serra , o novo 
sistema ressusci ta a Fede ração 
que ficou amortec ida desde a 
ú l t i m a reforma em 1967. Pa ra 
Dornel les , a p a r t i r d e a g o r a , 
prefeito não mais p rec i sa rá ir a 
Brasí l ia de p i res na mão. 

Além de recei tas , a União 
também pe rdeu poderes . O Exe
cutivo, a par t i r da promulgação 
da nova Carta, d e p e n d e r á do 
Congresso Nacional pa r a cr iar 
novos impostos, como emprést i 
mos compulsórios e contr ibui
ções. Projeto de lei deverá ser 
aprec iado pelos pa r l amen ta res 
que, se forem contrár ios , elimi
narão automat icamente os efei
tos da medida desde sua edição. 
Nenhum projeto de lei poderá 
ser aprovado p o r d e c u r s o d e 
p r a z o , ins t rumento extinto na 
futura Constituição. 

Também não poderá passar 
por decurso de prazo o Orça
mento Geral da União, bem co
mo os planos p lur ianua is e de 
d i r e t r i z e s orçamentár ias . Nes
tes casos, os pa r l amenta res te
rão o di re i to de cr iar despesas , 
desde que indicadas as fontes 
de recei ta . Ou seja, ao emenda r 
o orçamento, o Congresso Na-

cional t e r á a prerrogat iva de re
t i ra r recursos dest inados a um 
órgão e repassá-los para outro 
— das comunicações para habi
tação, por exemplo. 

A aprovação da reforma foi 
vista como uma derrota pessoal 
do pres idente José Sarney que 
concentrou esforços para impe
dir o t amanho da transferência 
de recursos para Estados e Mu
nicípios. Os consti tuintes tam
bém aprovaram a isenção de im
postos para a p o s e n t a d o s com 
m a i s d e 65 anos e recusaram 
emenda que pre tendia permit i r 
aos Estados produtores de com
bustíveis e energia elétr ica gra
v a r e m e s s e s i n s u m o s com o 
ICMS. O imposto será cobrado 
pelos estados consumidores. Se
guem as pr incipais medidas do 
novo sistema t r ibutár io . 

Circulação de Mercadorias — 

O ICM passa a incidir também 
s o b r e s e rv i ços e t ranspor tes . 
Ele continua com o princípio da 
não cumulat ividade e suas all-
quotas, que poderão ser seleti-
vas, t e rão o nível mínimo fixado 
por lei do Senado Federa l . Os 
Municípios onde o ICM é gerado 
passarão a t e r uma par t ic ipação 
de 25% do ICMS contra os 20% 
atuais . Os 75% res tantes ficarão 
com os Estados. 

Imposto de renda estadual — 

Os Estados poderão cobrar até 
5% sobre o imposto de renda re
colhido por pessoas físicas e ju
r ídicas pa ra a Recei ta Fede ra l 
em operações de ganhos e ren
dimentos de capital . 

Novos tributos — Estados e 
Municípios t e rão uma fatia de 
20% em todo novo t r ibuto que 
for cr iado pela União. Os Esta
dos também poderão cr iar um 
novo imposto sobre heranças e 
doações. 

Programas de financiamento 

— Do total de 47% do bolo do IPI 
e IR que a União t ransfer irá pa
ra Estados e M u n i c í p i o s , e l a 
t a m b é m e n t r e g a r á 3% d e s s e 
produto para apl icação em pro
gramas de f inanciamento ao se
tor produtivo das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. 

Exportações — O ICMS inci
dirá sobre as vendas de merca
d o r i a s ao Exter ior . O Senado 
Federa l , por iniciativa do Exe
cutivo ou de um terço dos sena
dores, com aprovação da maio
ria, es tabelecerá al íquotas apli
cáveis nas operações interesta
duais e de exportação. 


